
PROCESSO Nº 10950724299201843

CONTRATO n°06 /2018 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 06/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO  CON-
TRATO Nº 06/2018, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  IM-
PRESSÕES,  CÓPIAS  E  DIGITALIZA-
ÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR  INTERMÉDIO  DA  SRRF09  E  A
EMPRESA

  A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil  da 9ª
Região Fiscal, com sede na Rua Marechal Deodoro, 555 , 10º andar, centro, na cidade de Curi -
tiba/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.460/0135-53, neste ato representado(a) pelo  che-
fe da Divisão de Programação e Logística- Dipol, Sr. GUSTAVO LUIS HORN, nomeado(a)
pela Portaria nº1009, de 10 de  junho de 2020, publicada no DOU de 12 de junho de 2020, ins-
crito(a) no  CPF nº 017.475.009-92, portador(a) da Carteira de Identidade nº 573.543-05,  dora-
vante denominada CONTRATANTE, e a COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE SUPRI-
MENTOS LTDA  inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 04.772.359/0001-38,  sediada a  Av. São Ju-
das Tadeu,  nº 573 -  Centro, em Maringá -PR, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sra.  Mariuni  Bairros da Silva,  portador da Carteira  de identidade nº
61378987,  expedida pelo SESP-PR,  e CPF nº 019.519.169-21  resolvem, na forma da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, cuja minuta
foi aprovada pelo Conselho de Consultoria Administrativa da PGFN, que emitiu o Parecer Re-
ferencial CCA/PGFN nº 02/2020, conforme determina a alínea “a” do inciso VI do artigo 11 da
Lei  Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, combinada com o parágrafo único do ar-
tigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação  da  vigência  contratual  de
01/12/2022 a 30/11/2023.

1.2. Reajuste do preço contratado, mediante aplicação do índice de INPC/IBGE acumulado no
período(9,783420%). com efeito financeiro a partir de 01/09/2022, passa a ser de R$ 0,05587976
(por cópia), franquia de 85.500-valor mensal estimado de R$ 4.777,71.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

2.1 Não se aplica a contratação, conforme item 13.1 do termo de referência.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
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4.1 O valor mensal estimado da contratação após o reajuste é de R$ 4.777.71 (quatro mil sete-
centos e setenta e sete reais e setenta e um centavos),perfazendo o valor total anual de R$
57.260,52 (cinquenta e sete mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos). 

 5. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Para atender às despesas inerentes a este Termo Aditivo no presente exercício já foi reali -
zada a Reserva de Recursos e emitida a nota de empenho nº 2022NE000112. As despesas de-
correntes do contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentaria: Fonte: 150251030;
PTRES: 171552; ND: 339040-16;PI OUTRCUSTEIO; UG: 170156/001; Tesouro-2022. 

5.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da Dotação Orçamentária consigna-
da para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionado à previsão na LOA e à
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de
04/05/2000.

6. CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

6.1 O contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, amigavelmen-
te, antes do fim da vigência prevista na Cláusula Primeira, em virtude de nova
contratação oriunda de processo licitatório em andamento pela Superintendência
da Receita Federal do Brasil na 9a Região Fiscal, consoante o disposto no Art. 79,
inciso II, da Lei 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO – No caso de Rescisão Antecipada, a Contratada será in-
formada da rescisão com antecedência mínima de 30 dias.

7. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

6.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

8. CLÁUSULA SEXTA- DA VALIDADE E EFICÁCIA

7.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, depois de apro-
vado pelo Sr ª Superintendente e publicado seu extrato no Diário Oficial da União. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação
deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data
de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o pre -
sente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo. 

Curitiba, 21 de setembro de 2022

__________________________________
Edson  André Coelho Levinski 

Chefe Substituto da Dipol/SRRF09
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_______________________________
       Mariuni Bairros da Silva 

Covercopy Locação e Venda de Suprimentos LTDA.

TESTEMUNHAS: 
1) ________________________________ 

2) _________________________________ 
NOME: 
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